
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 81/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO N°32/2018 
PROCESSO N°03110.001462/2018-22 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO E A RCS TECNOLOGIA LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "K" - 
Brasflia/DF — CEP 70040-906, inscrito no CNPUMF sob o n° 00.489.828/0003-17, por meio 
da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
n°9.035, de 20 de abril de 2017 e suas alterações, e o Regimento Interno aprovado pelo Anexo 
II à Portaria GM/MP n° 11, de 31 de janeiro de 2018, neste ato representado pelo Subsecretário 
de Assuntos Administrativo, Senhor WALMIR GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade n°666.020, expedida pela SSP/DF e do CPF n° 334.034.061-
72, residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria n° 1.625, de 03 de agosto 
de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. de 04 de agosto de 
2016, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a e de outro lado, a empresa 
RCS TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNRINIF sob o ri° 08.220.952/0001-22, sediada na 
CLSW 303 — Bloco "B" — Sala 38/40 — 2° Pavimento — Edifleio Rhodes Center III — Sudoeste 
— Brasília/DF — CEP 70673-622, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor RODRIGO DA COSTA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 1.844.668, expedida pela SSP/DF, e do CPF n` 871.384.251-04, residente e 
domiciliado em Brasília/DF, tendo em vista o que consta no Processo n° 03110.001462/2018-
22 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ri° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n°2.271, de 07 de julho de 1997, do Decreto tf 7.983, de 
08 de abril de 2013 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG n" 5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 32/ 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de apoio e de manutenção predial preventiva, 
corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo e insumos 
e mão de obra, bem como para a realização de serviços eventuais diversos, nos 
sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e em quaisquer novas instalações que 
venham a ser ocupadas por este Órgão, em Brasília-DF, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, 
ao Termo de Referência e à proposta vencedora (com o anexo 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de 27/12/2018 e encerramento em 26/12/2019, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 
mantém interesse na realização do serviço; 

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a CONTRATANTE; 

Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 
prorrogação; 

Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor mensal da contrafação é de R$ 495.236,91 (quatrocentos e noventa e cinco 
mil duzentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos), perfazendo o v tal  
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de R$ 5.942.842,92 (cinco milhões novecentos e quarenta e dois mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na 
seguinte classificação: 2125.2000.0001/ 0003/ 33.90.39.16 / 100. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será referente aos serviços prestados mensalmente 
e será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes 
termos: 

5.2.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN 
SEGES/MPDG N°05/2017; 

5.2.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, o Fiscal Técnico deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao Gestor do Contrato. 

5.2.3. No mesmo prazo, o Fiscal Administrativo deverá elaborar Rela 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encam 
Gestor do Contrato. 



5.7. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao CAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
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5.2.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos 
relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar 

recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

5.2.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

5.2.4.3. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 
do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n°5/2017. 

5.5. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 
das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a 
CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 
incapacidade de corrigir a situação. 

5.5.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo 
concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a 
realização desses pagamentos pela própria CONTRATANTE, os valores 
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e 
das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 



5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com 
a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Mexo XI da IN SEGES/MPDG n° 5/2017, 
quando couber: 

5.13.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no 
§5°-C, do artigo 18, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =Ix N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

pagamento; 



VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

1= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = (TX) I=( 6 /100 )/365 

   

   

CLÁUSULA SEXTA — REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

6.1. Após o período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, na hipótese de sua 
eventual prorrogação, poderá ser admitido, para a manutenção do equilíbrio físico-
financeiro, reajuste de preços para os serviços contratados, no que se refere aos 
preços das peças e materiais de reposição (ANEXO III do Termo de Referência), 
utilizando-se a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
ocorrida no período, ou outro indicador que o venha a substituir, calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), acumulado em 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: 

Pr=P+(Px V) 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do subitem 6.1, desta Cláusula, de modo 

que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do 
reajuste. 

6.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

6.1.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu 
direito ao reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação 
contratual subsequente ou do encerramento do contrato vigente. 

6.1.3. Caso a CONTRATADA não solicite de forma tempestiva o reajuste e 
prorrogue ou deixe encerrar o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão 
do direito de reajustar. 

6.1.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 
formulado depois de extinto o contrato. 

6.2. Os preços contratados, no que se refere à mão de obra (Anexo V do Termo de 
Referência), poderão ser repactuados mediante solicitação da CONTRATADA, 
desde que a variação dos custos seja devidamente justificada e demonstrad 
planilhas, cujos cálculos tomarão por base a variação dos custos oco 



período, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

6.2.1. A concessão de repactuação observará as disposições da legislação 
vigente, em especial da Lei n° 8666/93, das Instruções Normativas 
SLTI/MP n° 05/2017 e n° 03/2009, do Parecer AGU/JTB n° 01/2008, do 
Plenário 

6.3. Os componentes de custos apresentados em planilhas, por ocasião da abertura da 
licitação, serão referências para a análise da repactuação, não sendo admitida a 
inclusão de qualquer elemento de custo que não esteja previsto nos componentes 
apresentados inicialmente, salvo os decorrentes de obrigações legais criadas 
posteriormente à assinatura do contrato; 

6.4. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação até a data da prorrogação 
contratual do período subsequente, sendo que se não o fizer de forma tempestiva e, 
por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear a repactuação, ocorrerá 
a preclusão do seu direito de repactuar. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de assinatura do contrato, que corresponderá ao percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei n° 8.666 de 1993. 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VIT-F da IN SEGES/MPDG n° 5/2017. 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

7.3.2. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRA 
CONTRATADA; e 



7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.6. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo 
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à CONTRATADA. 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.9. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

7.10. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA 
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do 2° (segundo) mês após o encerramento 
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, 'c', do anexo VII-B da IN 
SLTI/MPDG n° 05, de 2017, observada a legislação que rege a matéria. 

7.11. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da CONTRATADA 
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos 
respectivos contratos de trabalho. 

7.12. Será considerada extinta a garantia: 

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso 
a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando 
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estab 



na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n° 
05/2017. 

CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Referência e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rr 
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7 Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.7.1 Para cada função deverão ser fornecidos equipamentos de proteção 
individual (EPI) por empregado, conforme o que determina: o art. 166 
seção IV, do capítulo V, do Título II da CLT; a Lei n° 6.514 



alterações; a NR 6 da Portaria n° 3.214/78 e suas alterações e, na falta 
destas, as normas internacionais OSHA e MSHA. 

9.8 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.9 A CONTRATADA que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverá apresentar a seguinte documentação no 1° (primeiro) mês de prestação dos 
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG 
n°5/2017: 

9.9.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
salário, horário do posto de trabalho, números da Carteira de Identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.9.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 
for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA: e 

9.9.3 Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que 
prestarão os serviços; 

9.9.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.9.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De 
igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de 
prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que 
se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a CONTRATADA cujos empregados vinculados ao 
serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável, até o dia 30 
(trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n°5/2017; 

9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das c rias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhis tais, 



previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

9.11.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que 
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE 
analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

9.13 Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas Faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

9.13.1 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
CONTRATANTE (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como 
folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.14 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.15 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito no Termo de Referência; 

9.16 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
CONTRATANTE; 

9.17 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda e qualquer ocorrê e 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, dev 



sentido, a fim de evitar desvio de função, bem como não exercer outro tipo de 
atividades particulares dentro da CONTRATANTE; 

9.18 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.18.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o 
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram 
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.18.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.18.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente 
por meio eletrônico, quando disponível. 

9.19 Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

9.20 Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 

9.20.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao 
FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

9.20.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

9.20.2.1 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá 
ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o 
pagamento das respectivas verbas; 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) a 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem 



a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.22 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.24 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

9.25 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do 
art. 18 da Lei Complementar if 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de 
exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §10, II e do art. 31, H, todos 
da Lei Complementar ri' 123, de 2006. 

9.25.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com 
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o 
último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação. 

9.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

9.27 Manter os sistemas constantes do objeto do Termo de Referência em bom estado 
de funcionamento, mediante a correção dos defeitos e verificações técnicas 
necessárias, efetuando reparos, manutenção preventiva e corretiva, lubrificação, 
limpeza, bem como a substituição de peças, quando necessário, utilizando, nos 
casos em que couber, sinalização adequada para cada tipo de serviço, como placas 
do tipo "EM MANUTENÇÃO"; 

9.28 Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, Normas da 
ANEEL — Agência Nacional de Energia Elétrica, Normas da Companhia Energética 
de Brasília, as normas de Segurança do Trabalho, normas do Corpo de Bombeiros 3 
Militar do DF, e demais normas, Leis, Decretos e regulamentos pertinentes • 
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9.29 Acompanhar e controlar diariamente o consumo de água e energia elétrica de todos 
os edifícios, propondo solução nos casos de aumento do consumo, devendo, neste 
caso, apresentar as medições com gráficos demonstrativos, e, no caso específico do 
consumo de energia elétrica, seguir a legislação vigente, e em específico o 
"Programa Brasileiro de Eficiência Energética de Prédios Públicos — PROCEL-
ELETROBRÁS"; 

9.30 Acompanhar as medições das cargas elétricas, com vistas ao controle da demanda 
de energia elétrica contratada, evitando a incidência de multas, incluindo também 
o Consumo e Fator de Potência; 

9.31 Apresentar semestralmente relatórios técnicos com pareceres conclusivos sobre a 
forma mais eficiente e econômica quanto a contratação de demanda e de tarifação 
de energia (Horo-Sazonal); 

9.32 Realizar a descarga e recarga dos extintores, observando, no mínimo, os seguintes 
critérios: 

9.32.1 Conformidade com o prazo de validade, obedecendo, quando da retirada 
dos mesmos, o percentual de 50% (cinquenta por cento) a ser reposto, 
provisoriamente, pela CONTRATADA. 

9.32.2 Comunicar previamente à fiscalização, indicando local e horário do 
serviço para acompanhamento da descarga por parte da 
fiscalização/CONTRATANTE. 

9.32.3 A descarga/recarga deverá ser realizada com empresas que estejam 
devidamente credenciadas no INMETRO e Corpo de Bombeiros para 
manutenção e recarga de extintores de acordo com as normas vigentes. 

9.32.4 O Selo de Conformidade deve ser trocado a cada manutenção do 
equipamento, com a data do próximo vencimento. 

9.32.5. Extintores de gás carbônico devem ser inspecionados semestralmente e os 
demais extintores, anualmente. 

9.32.6 O extintor deve sofrer teste hidrostático (reteste) a cada 5 (cinco) anos. 

9.32.7 A troca de peças fica restrita aos anéis vedadores, chamados de "0-ring". 
Os extintores que passarem por manutenção devem ter o anel amarelo de 
identificação instalado entre a válvula e o cilindro. 

9.32.8 A descarga e recarga será paga por demanda, conforme preço estipulado 
na planilha de preços de peças (anexo I), que deverá incluir os custos com 
retirada, transporte e reposição dos extintores. 
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9.33 Apresentar, em até 20 (vinte) dias da vigência do contrato, cronograma anual de 
recarga dos extintores para aprovação da fiscalização; 

9.34 Realizar inspeção, manutenção e ensaio hidrostático nas mangueiras de incêndio, 
conforme ABNT NBR 12779 e demais normas correlatas; 

9.34.1 A CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE o certificado de 
inspeção e manutenção. O certificado deverá ser emitido por empresa 
capacitada, que atesta a aprovação da mangueira através da inspeção ou 
manutenção realizada conforme norma citada; 

9.35 Realizar, semestralmente, a inspeção termográfica nas instalações dos painéis de 
baixa tensão, do quadro de transferência e comando de grupos geradores e dos 
quadros de distribuição, resultando em um relatório específico, devendo o mesmo 
ser completo, contendo de forma impressa, as imagens e respectivas temperaturas 
dos pontos da instalação considerados críticos e/ou suspeitos e indicando as 
providências a serem tomadas; 

9.36 Realizar serviços de assessoramento técnico, quando da elaboração de projetos 
atinentes às áreas objeto do Termo de Referência, inclusive propor melhoria nas 
instalações, com vistas a otimizar os sistemas instalados, sem custos adicionais ao 
contrato. 

9.37 Realizar os serviços atinentes às áreas de marceneiro, serralheiro e vidraceiro, os 
quais envolverão todo e qualquer tipo de serviço pertinente a cada categoria, 
independentes de tais serviços estejam relacionados, com o fornecimento de todo o 
material necessário, mediante ressarcimento do material por parte da 
CONTRATANTE; 

9.38 Entregar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal de serviços e materiais, 
Relatório de Manutenção devidamente assinado pelo Engenheiro Responsável 
Técnico, constando, no mínimo, as seguintes informações: 

9.38.1 Discriminação dos serviços executados no mês, incluindo data, horário e 
local dos mesmos; 

9.38.2 Nome e função dos profissionais alocados para execução dos serviços no 
mês de referência do relatório; 

9.38.3 Relação de serviços realizados, em andamento e pendentes de conclusão, 
estes com as datas previstas para suas finalizações; 

9.38.4 Análise e resultado dos testes dos equipamentos; 

9.38.5 Serviços a executar, ou seja, aqueles que ainda serão iniciados após a data 
de fechamento do relatório; 

e 



9.38.6 Informações sucintas sobre a situação dos sistemas e (ou) instalações, 
indicando as deficiências e sugerindo correções e reportando possíveis 
consequências; 

9.38.7 Acidentes de trabalho porventura ocorridos; 

9.38.8 Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, incluindo falta de 
energia; 

9.38.9 Informações sobre índices anormais de falhas eventualmente observadas 
em equipamentos e sistemas; 

9.38.10 Peças, componentes e materiais substituídos por defeito/desgaste ou 
utilizadas, notadamente os que serão objeto de pagamento pela 
CONTRATANTE; 

9.38.11 Sugestões com vista a maximizar a eficiência e confiabil idade dos sistemas 
e outras que se fizerem necessárias; 

9.38.12 Outras informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE; 

9.38.13 A não entrega do relatório poderá caracterizar inexecução parcial do 
contrato. 

9.39 Manter devidamente atualizado os sistemas e instalações, objeto da presente 
contratação, com identificação, quantitativo e modificações realizadas pela 
CONTRATADA, em meio eletrônico, com vistas a atualização, por parte da 
CONTRATANTE, das plantas baixa; 

9.40 Informar a CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer irregularidades 
encontradas, para que se adotar as medidas necessárias; 

9.41 Manter absoluto sigilo de todos os dados, documentos e informações da 
CONTRATANTE que vier a ter acesso por ocasião da prestação dos serviços, 
obrigando-se a não divulgá-los a terceiros sem o prévio e expresso consentimento 
por escrito da CONTRATANTE; 

9.42 Orientar os funcionários da CONTRATADA a não utilizar qualquer dependência 
ou instalação da CONTRATANTE, de forma imprópria e fora do escopo contratual; 

9.43 Manter, nas dependências da CONTRATANTE, Livro de Ocorrência fornecido 
pela CONTRATADA, onde serão registradas diariamente pelo plantonista as 
anotações julgadas pertinentes, devendo conter a ciência com assinatura do 
Engenheiro ou Encarregado, e ser apresentado à fiscalização, ao final de c 
para conhecimento e visto; 
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9.44 Responsabilizar-se pela destinação/descarte de peças/componentes/equipamentos 
que forem substituídos, após devidamente autorizado pela fiscalização e, desde que 
não possam ser reutilizados; 

9.45 Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e 
equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo a 
CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, 
furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer; 

9.46 Refazer, às custas da CONTRATADA, os serviços reprovados pela Fiscalização, 
quer seja pela baixa qualidade dos materiais aplicados, tanto pela imperícia, 
imprudência e/ou incompetência de seus empregados, arcando com o ônus de todos 
os materiais necessários; 

9.47 Zelar para não danificar os elementos constitutivos, decorativos, paisagismo, 
mobiliário e outros, tomando todas as precauções necessárias para não riscar e/ou 
impregná-los com sujeiras, adotando as ações cabíveis para entregar os locais dos 
serviços em perfeito estado; 

9.48 Manter os locais de trabalho sempre organizados, promovendo, semanalmente, uma 
limpeza geral, bem como não permitir que seus empregados deixem objetos 
pessoais nos locais de trabalho; 

9.49 Os equipamentos que apresentarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou dos materiais empregados deverão ser reparados, corrigidos ou 
removidos, no total ou em parte, por conta da CONTRATADA; 

9.50 Manter disponível Reserva Técnica para efetuar as coberturas necessárias, a qual 
não será contabilizada no quantitativo a ser contratado e nem poderá ser faturada; 

9.51 Substituir, no prazo de até 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço pela CONTRATANTE, sem 
ônus adicional para a CONTRATANTE, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto à Fiscalização do contrato; 

9.52 Apresentar a CONTRATANTE, no 1° (primeiro) dia de início da execução dos 
serviços, relação dos profissionais, assim como equipamentos, instrumentos e 
ferramentas à disposição da CONTRATADA, que permanecerão nas dependências 
da CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços constantes do Termo de 
Referência. Apresentar, também, o quantitativo mínimo de 
ferramental/instrumental a ser utilizado por cada profissional; 

9.53 Registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) e o Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região competente, 
indicando o responsável pelos serviços, devendo o comprovante ser apresentad à 
Fiscalização no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura d 
sob pena de não recebimento da Fatura; 



9.53.1 A ART ou RRT deverá ser atualizada sempre que houver substituição do 
Responsável Técnico e entregue à fiscalização em até 02 (dois) dias após 
a referente substituição. 

9.54 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidente do trabalho, assim como assumir todos os 
encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

9.55 Promover exames de saúde, de caráter ocupacional, para admissão e demissão, bem 
como os exames periódicos, anualmente, em caso de prorrogação do Contrato, dos 
empregados contratados para a execução dos serviços; 

9.56 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários aos serviços, até o limite previsto no § 1°, do art. 65, da Lei n° 
8.666/93, observado o disposto no inciso Decreto n°7.893/2013; 

9.57 Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndio nas áreas da 
CONTRATANTE, segurança e higiene do trabalho, em geral; 

9.58 Não permitir que funcionários cumpram aviso prévio nas dependências da 
CONTRATANTE; 

9.59 O atraso no pagamento de Fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de 
circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento 
dos empregados nas datas regulamentares; 

9.60 Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vinculo com a 
CONTRATANTE, ficando sob a inteira responsabilidade os pagamentos e/ou ônus 
relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale 
transporte, vale refeição e outros encargos previstos em lei, incidentes ou 
decorrentes do Contrato; 

9.61 Atender ao disposto no artigo 50  do Decreto n° 9.450, de 24.07.2018, que trata da 
contratação de pessoas presas ou egressos do sistema prisional, nos termos no 
disposto no §5 do artigo 40 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventual 



envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Fatura de serviços da 
CONTRATADA, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MPDG n°5/2017; 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

10.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA 

10.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

10.7 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, 
após a extinção ou rescisão do contrato; 

10.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, previstas neste instrumento, 
toda vez que essa infringir ou incorrer em qualquer das situações consignadas no 
Termo de Referência como passíveis de medidas punitivas ou indenizatórias; 

10.9. Solicitar a substituição dos empregados que não estiverem desempenhando suas 
atividades a contento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não as 
o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exec 



seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a 
União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações 
legais; 

11.2. Aplicar-se-á multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada 
sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas neste Contrato; 

11.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 
União, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002, aquele que: 

deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação e demais encargos trabalhistas, após o prazo de 15 (quinze) dias 
da solicitação da CONTRATANTE, o que ensejará o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

não promover o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias e para 
com o FGTS exigíveis até o momento da apresentação da Fatura, após o prazo 
de 15 (quinze) dias da solicitação da CONTRATANTE; 

11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas 
cometidas, as seguintes sanções: 

advertência; 

multa; 

11.4.b. 1 .compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre 
o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções previstas neste Contrato; 

11.4.b.2.compensatória no percentual de 2% (dois por cento), do valor da 
Fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

11.4.b.3.moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimo 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por 



inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, 
por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

11.4.b.4.moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima. 

11.4.b.5.moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% 
(dois por cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato. 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido 02 (dois) anos. 

11.5. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito 
existente na CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da 
multa seja superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada na forma da 
lei. 

11.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 11.4 poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.8. A sanção estabelecida no inciso "d" do subitem 11.4 é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

11.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

11.10. No caso de aplicação das sanções estabelecidas no subitem 11.4 deste Contrato, 
assim são definidas as possíveis faltas cometidas pela CONTRATADA: 

a) FALTAS LEVES: Puníveis com a aplicação da penalidade de advertência 
multas, caracterizando-se pela inexecução parcial de deveres de pe 

• 



monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos 
relevantes aos serviços da CONTRATANTE e a despeito delas, a regular 
prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

FALTAS GRAVES: Puníveis com a aplicação das penalidades de 
advertência e multas, caracterizando-se pela inexecução parcial ou total das 
obrigações que acarretam prejuízos aos serviços da CONTRATANTE, 
inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato, notadamente em 
decorrência de conduta culposa da CONTRATADA. 

FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de 
multas e impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, caracterizando-se pela inexecução 
parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos relevantes aos 
serviços da CONTRATANTE, inviabilizando a execução do contrato em 
decorrência de conduta culpou ou dolosa da CONTRATADA. 

11.11. Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de 
forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, 
ensejará a aplicação pela CONTRATANTE de penalidades relacionadas às faltas 
de maior gravidade. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso da 
aplicação da penalidade descrita na alínea "d" do subitem 11.4, a CONTRATADA 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Termo de Referência e das demais cominações legais. 

11.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso de penalidade de multa cumulativamente com outra(s) 
penalidade(s), sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 

11.15.É caracterizada como falha na execução do contrato o não recolhimento do FGTS 
dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 
declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 
7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É permitida a subcontratação parcial, até o limite de 20% (vinte por cento) do valo 
total do contrato, nas seguintes condições: 



12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, sendo de 
incumbência da CONTRATADA avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos 
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, 
pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação; 

12.4. A subcontratação prevista no item anterior não produzirá nenhuma relação jurídica 
direta entre a CONTRATANTE e a subcontratada, não cabendo a esta demandar 
contra a CONTRATANTE por qualquer questão relativa ao vínculo que mantém 
com a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 



caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG n° 05, de 2017. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com 
pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 



silia, 27 de dezembro de 2018. 

'mento e Gestão 

RO 5 RIG "DA COSTA SILVA 
/RCI ecnologia Ltda. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas. 

Testemunhas 

  

  

Nome: vuki 3o ntbnet&ôawtca cLo 
CPF:  8g. 639,66 / -  .20 
Identidade:  inhvo _C-.4.9 • 

  

Nome: 
CPF: 
Identidade: 

esinfia símia Nows 
CPF: 160.237.291-68 
RG: 3238362 11-712-RJ 

- 25 - 



Brasília, 27 de dezembro de 2018;  

RIGO DA COSTA SILVA 

- 26 - 

AUTORIZACÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 81/2018 

RCS TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ n° 08.220.952/0001-22, 
por intermédio de seu representante legal, o Senhor RODRIGO DA COSTA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.844.668, emitida pela SSP/DF e do CPF n° 
871.384.251-04 AUTORIZA o MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, para os fins do Anexo VII-B da Instrução 
Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão tf 
32/2018: 

que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores 
alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores 
relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, 
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, 
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores 
alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada 
para movimentação, e aberta em nome da empresa RCS TECNOLOGIA LTDA. junto a 
instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, que 
também terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e 
extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta. 

que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar 
o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do 
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do 2' (segundo) 
mês após o encerramento da vigência contratual. 
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